
  
 

Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

____________________________________________________________ 

LEI Nº 3.022, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 

Acrescenta disposições ao artigo 113 da Lei 
Municipal 1.163, de 17 de outubro de 1983.  

 

   O Povo de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei 
 
   Art. 1º O artigo 113 da Lei Municipal 1.163 de 17 de outubro de 1983, 
passa a vigorar acrescido das seguintes disposições: 

 
Art. 113 (...) 
 

§ 3º - A colocação de caçamba em vias e logradouros públicos será 
permitida na pista de rolamento, ao longo do alinhamento da guia da 
calçada (meio fio), em sentido longitudinal ou com inclinação em 
direção ao eixo da pista. 
 

§ 4º - O tempo máximo de permanência por caçamba nos locais de 
estacionamento é de dois dias. 

 
§ 5º - Todas as caçambas deverão ser dotadas de 8 (oito) dispositivos 
de sinalização refletiva, fixadas nas suas extremidades. 
 
§ 6º - A colocação de caçambas obedecerá as regras estabelecidas para 
os estacionamentos de veículos nas vias. 
  
  

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua 
publicação. 
   

Três Pontas, MG, 10 de setembro de 2009. 
 
 

                                                                       Luciana Ferreira Mendonça 
                                                                               Prefeita Municipal 
 
 

                                                     Makvel Reis Nascimento 

                                          Procurador-Geral 

 
 


